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Tomada de posição 

 
 

 Em defesa da Cultura e do Património 
 

Segundo o artigo 78.º da Constituição da República Portuguesa (CRP), cabe ao Estado promover a 

salvaguarda e valorização do património cultural, tornando-o elemento vivificador da identidade 

cultural comum, articulando para isto a política cultural e as demais políticas setoriais; 

O desinvestimento verificado a nível nacional na cultura assume consequências dramáticas, 

particularmente no património material imóvel, em que a degradação do património cultural, 

Monumentos, Conjuntos e Sítios é evidente; 

Por proposta da Comissão Europeia, o Parlamento Europeu adotou a decisão que estabelece 2018 

como o Ano Europeu do Património Cultural, enquadrado pelos grandes objetivos da promoção da 

diversidade cultural, do diálogo intercultural, da coesão social, do desenvolvimento social e 

económico, podendo apresentar-se como uma grande oportunidade para dar uma nova visibilidade à 

Cultura e ao Património, colocando-os num patamar distinto, reconhecendo a sua importância e o seu 

carater transversal na sociedade; 

 

A definição e a consolidação de políticas culturais, enquanto polos aglutinadores e fatores de 

construção social, representam um fator de maior acesso à educação e à cultura, elementos 

indissociáveis para a emancipação do ser humano; 

 

A valorização da cultura, através das artes, da leitura pública e do património coletivo, são pilares 

fundamentais para o fortalecimento do sentimento de pertença à comunidade, contribuindo de forma 

inequívoca para o desenvolvimento integral do indivíduo, promovendo o espírito crítico e a 

participação na sociedade, assumindo a cultura, como a forma de manifestação e de expressão, fator 

de integração e de inclusão social e de construção de um modelo de sociedade que valoriza o ser 

humano; 

 

Considerando que apesar dos constrangimentos impostos ao Poder Local Democrático, a Câmara 

Municipal do Seixal tem assumido nas suas grandes opções do plano a construção participada de uma 

estratégia de intervenção cultural assente na democratização do acesso à criação e fruição das artes 

e cultura e na participação dos agentes locais, na programação da oferta cultural do município, na 
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preservação e valorização do património material e imaterial do concelho, no desenvolvimento da rede 

municipal de equipamentos culturais e na consolidação e ampliação da oferta cultural, no acolhimento 

e apoio a eventos de âmbito nacional e internacional que garantem a qualidade e diversidade da 

oferta, na promoção e apoio a realização de iniciativas e programas de animação do espaço público, 

em parceria com os agentes locais, garante da sociabilidade; 

 

Todo este trabalho foi recentemente reconhecido com a atribuição pela SPA do Prémio “Melhor 

Programação Cultural Autárquica 2017”. 

 

Considerando que a Câmara Municipal do Seixal aposta no Património e na Cultura, com um 

ambicioso programa de investimento onde se destacam o lançamento do Festival de Street Art do 

Seixal como espaço de afirmação de novas expressões de arte urbana; o apoio aos jovens artistas, 

através da dinamização do espaço ArteJovem; a dinamização da oficina coletiva Armazém 56-ArteSx 

na Mundet cuja inauguração ocorreu no dia 25 de Abril, para artistas e artesãos do concelho; o início 

da construção do Centro Internacional de Medalha Contemporânea na Quinta da Fidalga, em 

Arrentela; a construção de um Centro de Interpretação Patrimonial e Ambiental no Parque Urbano de 

Miratejo, valorizando o monumento nacional da Olaria Romana do Brasileiro-Rouxinol; o lançamento 

do concurso para a construção do Centro Cultural de Amora; o desenvolvimento da componente 

oficinal da Oficina de Artes Manuel Cargaleiro; a centralização do acervo cultural e patrimonial do 

Município do Seixal, através de uma nova fase de requalificação do património edificado na Mundet e 

requalificação do Fórum Cultural do Seixal; a conservação do património dos vários núcleos do 

Ecomuseu Municipal, bem como das Embarcações Tradicionais; 

 

Considerando o importante trabalho de parceria que assenta no Conselho Municipal de Cultura do 

Seixal, criado como espaço de referência para a participação do movimento associativo cultural na 

política cultural do município, e na reflexão e apreciação que realizamos de assuntos culturais e 

patrimoniais no âmbito nacional, visando contribuir para a melhoria e promoção de oferta cultural e de 

incentivo à criação artística;    

 

Considerando que na reunião do Conselho Municipal de Cultura do Seixal, realizada em 13 de Abril de 

2018 foi aprovada por unanimidade uma proposta “Em Defesa da Cultura”, com a qual a Câmara 

Municipal do Seixal se solidariza, uma vez que também não pode ficar indiferente, à contestação e luta 

dos trabalhadores e agentes culturais, face aos insuficientes valores atribuídos às artes por parte do 

Governo, nomeadamente no que concerne ao Programa de Apoio Sustentado da Direção-Geral das 

Artes (DGArtes), bem como do respetivo modelo de avaliação; 
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Nestes termos a Câmara Municipal do Seixal, reunida no dia 3 de Maio 2018 manifesta preocupação 

quanto ao futuro da Cultura em Portugal, reiterando a sua mais profunda solidariedade na defesa da 

cultura enquanto direito constitucional de Abril, a qual deverá ser entendida como um serviço público 

pelo que continuará a defender e a reivindicar junto da Administração Central: 

 

1. Reforço de financiamento substancialmente diferente, adequado às exigências da atividade 

cultural, consistente com o papel da cultura na sociedade em pelo menos 1% do Orçamento do 

Estado (contra os atuais 0,2%), como, de resto, está previsto no programa do Governo;  

 

2. Exercício de competências pelas Autarquias Locais, na área da Cultura, a desenvolver-se na 

observância do princípio da responsabilidade do Estado, no quadro de um sistema publico 

nacional concebido e organizado como um elemento da unidade do Estado e da identidade 

nacional; 

 

3. Dignificação da atividade cultural, das suas estruturas e projetos e a valorização dos grupos e 

das pessoas que nela trabalham; 

 

4. Promoção de uma nova e verdadeira política cultural assente num esforço determinado de 

democratização da cultura e de construção de um verdadeiro serviço público de cultura, no 

estrito cumprimento da Constituição da República; 

 

5. Termo da precariedade dominante nas estruturas culturais; 

 

6. Promoção de meios financeiros e humanos necessários para o efeito, de modo a que se possa 

diagnosticar, conhecer e monitorizar as reais necessidades de intervenção e salvaguarda do 

património cultural; 

 

7. Elaboração de um Programa Nacional faseado para o acesso, fruição, preservação, estudo e 

divulgação do património cultural material e imaterial; 

 

8. Criação de uma linha de acesso aos fundos europeus, no âmbito do Portugal 2020,como 

primeira linha de financiamento do Programa Nacional, permitindo intervenção imediata nas 

prioridades definidas nos Planos Regionais de Intervenções Prioritárias; 
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9. Reforço das verbas previstas para a Cultura e Património no orçamento de Estado; 

 

10. Assunção e aplicação de medidas consideradas urgentes para que a intervenção das 

autarquias locais no campo cultural, pensada de modo transversal, seja suportada por um 

quadro normativo e orçamental adequado que possibilite a promoção de políticas específicas 

para a área da cultura que garantam o acesso universal à fruição, às práticas, aos recursos e 

aos processos culturais, promovendo a diversidade cultural, a salvaguarda do património e a 

criação artística; 

 

11. Um verdadeiro quadro de apoios do Poder Central para o Movimento Associativo Popular; 

 

12. Uma política de valorização patrimonial dos monumentos classificados da propriedade do 

Estado, como é o caso do alto-forno da Siderurgia Nacional no concelho do Seixal; 

 

13. Criação de mecanismos plurianuais de financiamento à programação cultural descentralizada e 

à cooperação cultural.  

 

Seixal, 3 de Maio de 2018 

 

              Joaquim Cesário Cardador dos Santos 

 

      Presidente da Câmara Municipal do Seixal 

 


